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INDICAÇÃO N° 2282/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
fiscalização  no  trânsito  da  rua  Curt  Hering,  bairro  Barra  do  Rio,  assim  como  na  rua
Blumenau,  Heitor  Liberato  e  Almirante  Barroso,  a  fim  de  inibir  tráfego  irregular  de
motocicletas nas ciclofaixas das referidas vias.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadão junto a este gabinete.
Relata que em horário de grande fluxo, alguns motociclistas fazem uso das vias destinadas
exclusivamente aos ciclistas, colocando estes em risco iminente. Vale destacar que essa é
uma infração gravíssima conforme art. 193 do CTB.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 09 DE SETEMBRO DE 2024 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PL




